
DECRETO Nº 2483, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.

Altera os incisos I, II e III, do art. 1º do Decreto nº
1984/2009  que  Nomeia  Membros  Efetivos  e
Suplentes  para  compor  o  Conselho  Municipal  de
Saúde e revoga Decreto 2057/2010. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UNIÃO DE MINAS, Estado
de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no Art. 4º da Lei
Municipal nº 142 de 27 de março de 2001 e suas alterações,

 DECRETA:

Art. 1º Altera incisos I, II e III, do art. 1º do Decreto nº 1984, de 05 de
outubro de 2009 que passam a vigorar com a seguinte redação: 

I – Representantes do Governo Municipal:
Titular: Juliana Baptista de Souza
Suplente: Josiane Tiago de Queiroz

 II - Representantes da Secretaria Municipal de Saúde:
Titular: Diuliane Queiroz Freitas
Suplente: Rosimar Cristina Teixeira Lopes

 III - Representantes dos Profissionais de Saúde do Município:
Titular: Pablo Pádua Barbosa
Suplente: Cintia Maria Ferreira Silva 

 Art.2º Fica revogado o Decreto 2057, de 1º de março de 2010.

 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

União de Minas/MG, 03 de janeiro de 2013.

Antonio Guilherme Nunes
- Prefeito – 
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